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E como não tenha(m) sido(a)(s) encontrado(a)(s), expediu-se o presente edital, com prazo de 15 dias, que será publicado e 
afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM 
DIREITA

Foro do Interior

Cível e Comercial

Foro Especializado da 1ª RAJ

Varas Regionais de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ

2ª Vara Regional de Competência Empresarial e Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª RAJ

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES DA ADMINISTRADORA JUDICIAL
EDITAL EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA ITAPOSTES DE ARTEFATOS 

DE CONCRETO LTDA., MSERVICE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA. EPP e CONCRETO 
SERVIÇOS LTDA. EPP, PROCESSO Nº 1002406-51.2020.8.26.0268, EM ATENÇÃO AO ARTIGO 7º, §2º DA LEI 11.101/2005, 
COM PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO À RELAÇÃO DE CREDORES APRESENTADA PELA ADMINISTRADORA 
JUDICIAL.

A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª 
RAJ do foro especializado da 1ª RAJ, Dra. Andréa Galhardo Palma, faz saber:

1-) RELAÇÃO DE CREDORES: A Administradora Judicial Excelia Consultoria e Negócios Ltda., representada por Maria Isabel 
Fontana, OAB/SP 285.743, apresentou a Relação de Credores a que alude o art. 7º, §2º da Lei 11.101/2005 (fls. 1608/1613), 
bem como manifestação contendo os critérios utilizados na análise dos créditos (fls. 1316/1321 e fls. 1605/1607), além das 
fichas de análise das habilitações e divergências (fls. 1328/1420 e fls. 1616/1621), disponíveis também em www.excelia-aj.com.
br/recuperacao/grupo-itapostes/ na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal.

2-) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: os credores, as Recuperandas ou seus sócios, e, ainda, o Ministério Público, pelo prazo 
de 10 dias corridos, contados da publicação deste edital, poderão apresentar impugnação contra a Relação de Credores 
da Administradora Judicial, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, sujeição à 
recuperação judicial, valor, moeda ou classificação do crédito relacionado, nos termos do art. 8º da Lei 11.101/2005, ficando 
todos cientificados de que quaisquer créditos sujeitos devem ser atualizados até a data do pedido da Recuperação Judicial, qual 
seja, 07/07/2020.

3-) ACESSO ÀS INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter acesso aos documentos ou 
informações que fundamentaram a elaboração da relação de credores, mediante requerimento à Administradora Judicial pelo 
e-mail rj.itapostes@excelia.com.br.

E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de março de 2021.

EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES, (ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/05) E AVISO SOBRE O RECEBIMENTO DO PLANO 
DE RECUPERAÇÃO (ART. 53, § ÚNICO DA LEI 11.101/05) COM PRAZO DE 10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º DA LEI 
11.101/05) E, SIMULTANEAMENTE, PRAZO DE 30 DIAS PARA OBJEÇÃO AO PLANO (ART. 55, “CAPUT”, DA LEI 11.101/05), 
EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE KOMODUS LOGÍSTICA LTDA E OUTRAS, PROCESSO 
Nº 1062599-51.2020.8.26.0100.

A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados à Arbitragem da 1ª 
RAJ - SP, Dra. Andréa Galhardo Palma, avisa que:

1) RELAÇÃO DE CREDORES: A Administradora Judicial AJ RUIZ CONSULTORIA EMPRESARIAL S.A., representada por 
Joice Ruiz Bernier, apresentou a relação de credores a que alude o art. 7º, parágrafo 2º da Lei 11.101/2005 (fls. 2705/2706 dos 
autos do processo), disponível no website da Administradora Judicial (https://ajruiz.com.br/processos/), na forma da lei e do 
Enunciado 103 da III Jornada de Direito Comercial da Justiça Federal.

2-) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, as devedoras ou seus sócios, e, ainda, o Ministério Público, pelo prazo 
de 10 dias, contados da publicação deste edital, poderão apresentar impugnação contra a Relação de Credores, apontando a 
ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, nos 
termos do art. 8º da Lei 11.101/2005.

3-) ACESSO A INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter acesso aos documentos que 
fundamentaram a elaboração da Relação de Credores, pelo prazo de 10 dias, em horário comercial e mediante solicitação prévia, 
nas dependências do Administrador Judicial situado na Rua Lincoln Albuquerque, 259, 13° andar, conjunto 131 Perdizes CEP 
05004-010 - São Paulo SP, ou mediante consulta aos autos digitais do processo de recuperação judicial. Para esta finalidade, 
solicita-se que os interessados entrem em contato através do e-mail rj.grupologika@ajruiz.com.br, para agendamento.

4-) APRESENTAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL : o PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado 
pelas recuperandas e seus respectivos anexos encontram-se acostados aos autos às fls. 2078/2189, e também estão disponíveis 
no website da administradora judicial (https://ajruiz.com.br/processos/).

5-) PRAZO PARA OBJEÇÃO: Os credores poderão, no prazo de 30 dias, a partir da publicação deste edital, apresentar 
objeções ao plano de recuperação judicial, nos termos do art. 55 da Lei 11.101/2005.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital que será publicado e 
afixado na forma de lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de março de 2021.
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